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REITORIA

COMISSÃO INTERNA DE  SUPERVISÃO

ATA DA 93ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CIS

Aos seis dias do  mês de agosto de 2013, às 9h, na sala da CIS do Campus Vitória, bloco H,
reuniram-se os membros da Comissão Interna de Supervisão – CIS, Cleuza Félix Cordeiro, Lúcia
Helena Pazzini de Souza, Melissa Rodrigues Sathler e o membro suplente, Gerlândia Maria Barbosa
Moura, nomeados pela Portaria do Ifes 1.093 de 17 de julho de 2013 para discutirem os seguintes
itens de pauta: 1º- Nomeação do coordenador e coordenador adjunto; 2º- Questionamento do
Campus de Itapina sobre relação direta entre cursos e ambientes organizacionais; 3º- Criação
de um e-mail institucional para a CIS; 4º- Revisão do Regimento Interno da CIS; 5º-
Peridiocidade das reuniões; 6º- Calendário de reuniões da CIS institucional. Foi colocado em
discussão o primeiro item da pauta: 1º- Nomeação do coordenador e coordenador adjunto. Após
discussão foram eleitas, respectivamente, para Coordenadora e Coordenadora Adjunta da CIS as
servidoras CLEUZA FÉLIX CORDEIRO e MELISSA RODRIGUES SATHLER. Em seguida foi
colocado em discussão o segundo item da pauta: 2º- Questionamento do Campus de Itapina sobre
relação direta entre cursos e ambientes organizacionais. Uma das representantes da CIS do
campus de Itapina encaminhou o seguinte questionamento: “há uma servidora no cargo de Assistente
em Administração naquele campus, lotada na Coordenação de Registros Acadêmicos  e  no ambiente
administrativo, com interesse  de fazer o Mestrado em Educação Agrícula gerando a dúvida da
relação direta entre o curso e o ambiente organizacional.” Após consulta na atual legislação do
PCCTAE foi identificado que não há relação direta entre o referido curso e o ambiente
organizacional da servidora. Após discussão foi decidido que a CIS formalizará um memorando à
Diretoria de Gestão de Pessoas do Ifes solicitando o enquadramento de todos os servidores técnico
administrativos nos ambientes organizacionais de que trata a Lei 11.091/2005 e o Decreto
5.824/2006. Em seguida foi colocado em discussão o terceiro item da pauta: 3º- Criação de um e-
mail institucional para a CIS. A membro, Cleuza Felix Cordeiro, informou que já solicitou ao setor
competente do Ifes a criação de um e-mail institucional compartilhado entre os membros titulares da
CIS, obtendo a aprovação dos membros presentes. Em seguida foi colocado em discussão o quarto
item da pauta: 4º- Revisão do Regimento Interno da CIS.  A membro, Cleuza Felix Cordeiro,
informou que o Regimento Interno da CIS foi elaborado antes da transformação do Cefetes para  Ifes
pela Lei 11.892/2008 e portanto precisa ser reformulado para atual realidade da instituição. Após
discussão foi decidido que será feita uma reunião específica para discussão da reformulação do
Regimento da CIS. Em seguida foi colocado em discussão o quinto item da pauta: 5º- Peridiocidade
das reuniões. A membro, Cleuza Felix Cordeiro, informou que o artigo 7º do atual Regimento
Interno da CIS reza que as reuniões ordinárias deverão ser realizadas quinzenalmente tendo a
aceitação dos demais membros. Em seguida foi colocado em discussão o sexto item da pauta: 6º-
Calendário de reuniões da CIS institucional. Em conformidade com o artigo 7º do atual
Regimento Interno, foi decidido que as reuniões da CIS ocorrerão, quinzenalmente, nas 1ªs e 3ªs terça
feiras de cada mês, às 9 horas e 30 minutos, na sala da CIS do campus Vitória. Cabe registrar que a
CIS, no uso de suas atribuições regimentais, cumpre seu papel de acompanhar, orientar, fiscalizar e
avaliar a implementação do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação
desta IFE. A reunião foi encerrada às 11h e 40 minutos, e para constar eu, Cleuza Felix Cordeiro,
lavrei a presente ata que, após lida, vai por todos assinada.
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